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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
Discussão da Política 

Nacional de Saneamento.
Item 7.14

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei  n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e

Considerando que as ações de saneamento ambiental têm reflexos diretos no meio ambiente, particularmente nos recursos hídricos, na saúde pública e na qualidade de vida da população brasileira; 

Considerando que o setor de saneamento ambiental há muito necessita de uma política articulada e integrada que considere os seguintes princípios básicos: controle social, universalização do atendimento, equidade, igualdade e qualidade dos serviços, descentralização e fortalecimento do poder local na prestação dos serviços; 

Considerando que o Estatuto da Cidade reforça o Pacto Federativo e a gestão e o planejamento municipal; 

Considerando que a legitimação de uma política para o setor demanda uma ampla discussão com a participação dos diversos segmentos da sociedade; 

Considerando que, nas plenárias deste Conselho, as entidades representativas da Sociedade Civil e Governos, têm manifestado preocupação com o processo de discussão do PL 4147, que institui a Política Nacional de Saneamento; 

Considerando que o CONAMA, através da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, vem discutindo o assunto, resolve: 

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente para que encaminhe solicitação ao relator do PL 4147, Deputado Adolfo Marinho, para que, antes de votado pela Comissão Especial, o seu relatório final seja apresentado ao CONAMA para ser analisado e discutido e aprovar realização de Reunião Extraordinária do CONAMA no dia 18/09/2001, como parte da programação do XXI Congresso Nacional da ABES – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, a ser realizado na cidade de João Pessoa-PB, cujo tema é “Saneamento Ambiental: Desafios para Século XXI”, com objetivo de discutir a Política Nacional de Saneamento Ambiental. 
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